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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FED  fl  JUNTO À UNIVERSIDADE.EEDFR.Á1 DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADORES PE-UPES 

PARECER Nã VO/24IEU PROC-IIFFS1 'PIFES/ PCF/ ACji 

NUP: 23060.014409/20I5-19 

INTERESSADOS: CENTRO DE EDUCAÇÃO CE UFES 

ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 

EMENTA: TERMO ADITIVO. REORCAMENTAÇÃO. SEM ALTERAÇÃO DO VALOR. INCLUSÃO DE FISCAL 
ADJUNTO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. LEI N5. S.6.56/93. 

Senhom hW-Reboca ab  Adnditibtraille. 

Tratose de análise da tineta do Sevo Termo Aditivo (Os. 344/345), referente ao Contrato n" 89/2015, celebrado entre 
a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPiRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 
FEST, que tem por objeto inserir planilha de Receitas e Despesos Reoromentads, sem ativação de valo prorrogar o prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, a contar de 3E12/2017 até 3111E2019. betu como incluís clausule de fiscal adjunto ao contrato 

2. 	 Rassalta-se que o Cortrato supracitado (Is. 69/74) 4m por objeto a Prestação de Apoio por parte da Contratada ao 
Projeto "Desenvolvimento do Ensino e melhoria da inflava, 	Ou .". 

Verifica-se, la tis. 335, o documento que apresentam as devidas juatticatives á solicitação do Aditivo ao referido 
Contrato - conforme pmvê o gr do art. 57 da Lei d. S.466/91 

Compulsando as autos, verifico extrato de Ata da Retaliara Ordinária do Conselho DeptatumentaT (fiz 	aprommdo 
a solicitação de aditivo ao pojeto„ 

Quanto ao aspecto legal. a incluso de Nova Planilha Reorçamemadv. bem como a prorrogação do prazo de vigtncia 
pmpostos pelo Termo Aditivo e a inchado de cláusula com destrava° de fiscal adjunto ao Conoto, merecem analise pormeaorivada. 

Obseatiose que a FEST é uma instituição jurldIca de Direito Privado, que goza de autonomia financeira. Paafeloaal e 
administodiva, de interesse pública e coletivo, sem fins Mareavas, com atividades dirigidas ao ensino, á. pesquisa e musferéncia de 
e011eieeiniente, ao desenvolvimento bastituemnal, tecnológico e 0 proteção e preservação do meio ambiente, conforme o art. I° de seu 
Estatuto. 

A Fundotio em comento possui importante papel incentivador nu atisidades educacionais da IATES, sendo eleita para 
gerir os Centratio 1 bt to primo d 'é real' fação d Proj I d Eme 	.D afila, p tacão de aPtii0 não Se eorePere à 
prestação de serviço. pois não subsiste qualquer interesse econômico a ser suprido. Verdadeiramente, tem por escopo a melhor anteção 
dos mas pidsloos, empregandose mais efetividade As atividades de cunho educativo e social, no termos da Lei ti°. S.958/1994 e do 
Decreto e. 5.2012004. 

Vete a calhar neste contexto a as liçAes da Professora Maria Salva. Emana Di Pietro. que conceião futidtiOes 
instituldaSpelo Poder Público como sendo: 

o patrimónikk raiai ou ourem/nen& público. &tr, dc personalidade ./r4ridica, 	dinPio pública eu 
Privado, e demi:udu. por 	ao desempenho de cuividudy do Estado se priábbliedit cum cuPcculciade de 
artio-adotini~ e mediante reincale de Administração Publica, nos bumbum de Int" 

V. 	 Neste ínterim. o Conoto em natio é sul generii, implicando em 'gama,. esoeifica, Vigie que O valor destinado is 
FEST pela prestação de apoio, não se confunde com o patrimônio gerido pela Fundação corresponde ao valor global do Contrato. 

O Tribunal de Conto da União vem admiendo a regularidade da situação acima descaiu, desde que haja definição 
precisa e clara dos objetos a serem contratados com as fundação de apoio, e COneXie com atividades de ensino, pesquisa, extensão ou 
desenvolvimento institueional, em projetos com prazo detemninado e que resultem produtos bem definidos. (Acórdãos n" 2295.2006 - 
P - Relação 15212006 OAB VC. 253/2007 - P - Relação 9/2007 GAB 	1.3M/200. - P. 612007 - P, 19F/2007 - C. 21a/2007 
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c, 

II Superado tal questionamenlo, o Termo Aditivo em anlise enquadra-se na Cláusula Décima 
georeennentagno 	72-ve7al mito embora a peculiaridade do Contato em questa°, por no se Inlar de Metara% de 
de Contato sui generD afanes e aplicando dos limites previstos no ad. 65, §1 de Lei de 8_666193. 

2. 	Quanto ri possibilidade de prorrogação prata verifica-se o enquadramento na Cláusula Segunda - Do Vegánedu 
69), assim como se deve respeitar o exposto no art 57. da Lei C. 8.666/93. No entanto, no caso sob unte é importante ressaltar a 
natureza secunda da Contudo n°. 59/2015, unia vez que se diretiona a prestar apoio ao Projeto Desenvolvfineato do Ensino e 
Melhoria da Infraennum", c. portanto, deverá obedecer ao mesmo limite temporal. 

Ia 	Por fim, no que tange â inclu.no' de Fiscal Adjunto, apesar de otnisság na referido Confiam. afere-se o seu amparo no 
rot. 65 da supracitada lei, mais especificamente o seu Inciso 1, afinca "a". 

Ressalta-se que a Procuradoria Pedem] não detêm conhecimento técnico ou competência para aferir a totalidade dos 
dad 	) solos, alertando que compete exclusivamente à Arca nen do Departamento de Contratos e enganos verificar, com 
precisa°. se as inforMentes e valores atendem aos ativesses do Projeto e próprio Universidade_ 

ISTO POSTO, analisando a minuta proposta, verifiquei a sua conformidade com a legiilnáo aplicável, motivo pelo 
qual NÃO vislumbre óbice jurídico à assinatura do Termo Aditivo (fia. 344/345). 

Este é o entendienenn jueddlee guie su&meJo à POSSO' &The) peno a decimbo. 

°V 	Viera Lima ru 

ince. lIde etembra de 2017 F  

FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO 
PROCURADOR FEDER4L 

Slide E 0298 Dg 0.03/ES 4.419 

Atendo ronrona ao processo eletnnico está disponint em litip;//sapien.au.gov.bt  mediante o torneamento do 
Número Único de Protocolo (NUP)23068014409201519 e da chave de acesso rafIcf22 

Deitado 

CECI 4-1-  

l
sli
e

na
ict uktuu  

anesearaelt0 

Infira %e klannlifir 
111E5 

11/09.2017 	 Eartorge FUn Text, eallerreaputEl 

2% C, 2592007 - P, 503/2007 - 12 706/2007 - P. II 55.2007 - P. 1263,2007- E 12362007 -2° C. 1279/7007 - E IR 
2445.2007-2' C, 2466/2007 - P, 2493/2007 - 2° C, 264.5.21197 -P, 3541/2007 -2' C, 599/2008 - 5, 71412005 -P, 13 
/ 279/2008 - P. 1508/2008 - 5, 3045°200S -1' C e Súmula 250 - TCU). 	 re.255_1tr - 

ac- 

htennereptens age por brfentorrduline812698.cre721024113 


	00000001
	00000002

